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LEI Nº 2.609, DE 23 DE JULHO DE 2024. 

AUTORIZA CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO MUNICIPAL E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder, 

mediante licitação, à pessoa jurídica legalmente constituída, para fins de implantação, 

manutenção e exploração de atividades compatíveis com as instalações existentes no bem 

público, o uso do imóvel a seguir descrito: 

Título: Abatedouro Municipal Osvaldo Alves da Silva 

Proprietário: Prefeitura Municipal de Ibirarema 

Local: Estrada Municipal IBM-050, Km 0,210 

Município: Ibirarema/SP 

Comarca: Palmital/SP 

Matrícula: 11.548 – CRI Palmital. 

Cadastro Municipal: 5021-0 

Lote 02               Quadra 05 

Áreas: 

Terreno: 3.000 m2 

Indústria: 82,80 m2 

Curral: 152,35 m2 

Casa: 79,02 m2 

Total de Construção: 314,17 m2 

Livre: 2.685,83 m2 

Art. 2º  A concessão de uso será onerosa ou condicionada à 

geração de empregos no município, com prazo mínimo de cinco anos, podendo ser prorrogada 
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por igual período se a finalidade da concessão estabelecida no art. 1º desta Lei estiver sendo 

cumprida. 

Art. 3º  A concessionária poderá realizar no imóvel as obras e 

melhorias necessárias ao cumprimento da finalidade desta concessão de uso, sempre 

mediante prévia anuência do Município. 

§ 1º  Os investimentos realizados pela concessionária não serão 

indenizados pelo Município, incorporando-se aos bens concedidos. 

§ 2º  Caberá à concessionária todos os ônus e encargos de 

conservação e manutenção do imóvel concedido. 

Art. 4º  As demais normas e condições desta concessão de uso 

serão estabelecidas na licitação e contrato. 

Art. 5º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 23 de julho de 2024. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 

afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada no 

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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LEI Nº 2.610, DE 23 DE JULHO DE 2024. 

AUTORIZA A INCLUSÃO DE AÇÃO EM PROGRAMA 

GOVERNAMENTAL CONSTANTE DO PLANO PLURIANUAL E DA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica incluído no PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE 

IBIRAREMA, do quadriênio 2022 a 2025, aprovado pela Lei Municipal nº 2.405, de 30 de junho de 

2021 e na LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS que orientou a elaboração do Orçamento 

Municipal para o exercício de 2024, aprovada pela Lei Municipal nº 2.549, de 28 de junho de 

2023, junto ao programa governamental 0114 – GESTÃO EM SAÚDE – do Departamento de Saúde 

e Assistência Social – Fundo Municipal de Saúde, a ação relativa ao Incremento Temporário ao 

Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde (Grupo - Atenção Primária), no valor total de 

R$ 100.000,00 (cem mil reais), oriunda de Emenda Parlamentar, do Deputado Federal Baleia 

Rossi – Processo nº 25000.087837/2024-61 e Proposta nº 36000610817202400. 

Art. 2º  Os recursos necessários para a implementação da ação 

incluída no programa governamental e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de que trata o artigo 

anterior, serão os provenientes do excesso de arrecadação, no valor de R$ 100.000,00 (cem 

mil reais), que se verificará com o ingresso dos recursos oriundos de Emenda Parlamentar, do 

Deputado Federal Baleia Rossi – Processo nº 25000.087837/2024-61 e Proposta nº 

36000610817202400. 

Art. 3º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento 

de 2024 do município de Ibirarema, por meio da Contadoria desta municipalidade, junto ao 

Departamento de Saúde e Assistência Social - Fundo Municipal de Saúde, um CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), na forma dos arts. 42 e 43, da 

Lei Federal nº 4.320/64, para ocorrer com as despesas da ação relativa ao Incremento 

Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde (Grupo - Atenção Primária), 
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oriunda de Emenda Parlamentar, do Deputado Federal Baleia Rossi – Processo nº 

25000.087837/2024-61 e Proposta nº 36000610817202400. 

Parágrafo único. O crédito autorizado neste artigo será coberto 

com os recursos provenientes do excesso de arrecadação, na forma prevista no inciso II, do § 1º, 

do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que se verificará com o ingresso dos 

recursos oriundos de Emenda Parlamentar, do Deputado Federal Baleia Rossi – Processo nº 

25000.087837/2024-61 e Proposta nº 36000610817202400, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 

reais). 

Art. 4º  A classificação da despesa de que trata o art. 3º, desta 

Lei, será feita no ato que abrir o respectivo crédito, na forma do art. 46, da Lei Federal nº 

4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 5º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 23 de julho de 2024. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 

afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada no 

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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LEI Nº 2.611, DE 23 DE JULHO DE 2024. 

AUTORIZA A INCLUSÃO DE AÇÃO EM PROGRAMA 

GOVERNAMENTAL CONSTANTE DO PLANO PLURIANUAL E DA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica incluído no PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE 

IBIRAREMA, do quadriênio 2022 a 2025, aprovado pela Lei Municipal nº 2.405, de 30 de junho de 

2021 e na LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS que orientou a elaboração do Orçamento 

Municipal para o exercício de 2024, aprovada pela Lei Municipal nº 2.549, de 28 de junho de 

2023, junto ao programa governamental 0114 – GESTÃO EM SAÚDE – do Departamento de Saúde 

e Assistência Social – Fundo Municipal de Saúde, a ação relativa ao Incremento Temporário ao 

Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde (Grupo - Atenção Primária), no valor total de 

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), oriunda de Emenda Parlamentar, do Deputado Federal 

Capitão Augusto – Processo nº 25000.092291/2024-61 e Proposta nº 36000584096202400. 

Art. 2º  Os recursos necessários para a implementação da ação 

incluída no programa governamental e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de que trata o artigo 

anterior, serão os provenientes do excesso de arrecadação, no valor de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais), que se verificará com o ingresso dos recursos oriundos de Emenda 

Parlamentar, do Deputado Federal Capitão Augusto – Processo nº 25000.092291/2024-61 e 

Proposta nº 36000584096202400. 

Art. 3º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento 

de 2024 do município de Ibirarema, por meio da Contadoria desta municipalidade, junto ao 

Departamento de Saúde e Assistência Social - Fundo Municipal de Saúde, um CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), na forma dos arts. 42 e 43, 

da Lei Federal nº 4.320/64, para ocorrer com as despesas da ação relativa ao Incremento 

Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde (Grupo - Atenção Primária), 
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oriunda de Emenda Parlamentar, do Deputado Federal Capitão Augusto – Processo nº 

25000.092291/2024-61 e Proposta nº 36000584096202400. 

Parágrafo único. O crédito autorizado neste artigo será coberto 

com os recursos provenientes do excesso de arrecadação, na forma prevista no inciso II, do § 1º, 

do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que se verificará com o ingresso dos 

recursos oriundos de Emenda Parlamentar, do Deputado Federal Capitão Augusto – Processo nº 

25000.092291/2024-61 e Proposta nº 36000584096202400, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos 

mil reais). 

Art. 4º  A classificação da despesa de que trata o art. 3º, desta 

Lei, será feita no ato que abrir o respectivo crédito, na forma do art. 46, da Lei Federal nº 

4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 5º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 23 de julho de 2024. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 

afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada no 

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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LEI Nº 2.612, DE 23 DE JULHO DE 2024. 

AUTORIZA A INCLUSÃO DE AÇÃO EM PROGRAMA 

GOVERNAMENTAL CONSTANTE DO PLANO PLURIANUAL E DA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica incluído no PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE 

IBIRAREMA, do quadriênio 2022 a 2025, aprovado pela Lei Municipal nº 2.405, de 30 de junho de 

2021 e na LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS que orientou a elaboração do Orçamento 

Municipal para o exercício de 2024, aprovada pela Lei Municipal nº 2.549, de 28 de junho de 

2023, junto ao programa governamental 0114 – GESTÃO EM SAÚDE – do Departamento de Saúde 

e Assistência Social – Fundo Municipal de Saúde, a ação relativa ao Incremento Temporário ao 

Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial (Grupo - Atenção de Média e Alta 

Complexidade Ambulatorial e Hospitalar), no valor total de R$ 84.180,00 (oitenta e quatro mil e 

cento e oitenta reais), oriunda de Emenda Parlamentar – Processo nº 25000.088366/2024-17, 

Proposta nº 36000585265202400, do Deputado Federal Luiz Carlos Motta. 

Art. 2º  Os recursos necessários para a implementação da ação 

incluída no programa governamental e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de que trata o artigo 

anterior, serão os provenientes do excesso de arrecadação, no valor de R$ 84.180,00 (oitenta e 

quatro mil e cento e oitenta reais), que se verificará com o ingresso dos recursos oriundos de 

Emenda Parlamentar – Processo nº 25000.088366/2024-17, Proposta nº 36000585265202400, 

do Deputado Federal Luiz Carlos Motta. 

Art. 3º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

Orçamento de 2024 do município de Ibirarema, por meio da Contadoria desta municipalidade, 

junto ao Departamento de Saúde e Assistência Social - Fundo Municipal de Saúde, um 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$ 84.180,00 (oitenta e quatro mil e cento e 

oitenta reais), na forma dos arts. 42 e 43, da Lei Federal nº 4.320/64, para ocorrer com as 
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despesas da ação relativa ao Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial (Grupo - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 

Hospitalar), oriunda de Emenda Parlamentar – Processo nº 25000.088366/2024-17, Proposta 

nº 36000585265202400, do Deputado Federal Luiz Carlos Motta.  

Parágrafo único. O crédito autorizado neste artigo será coberto 

com os recursos provenientes do excesso de arrecadação, na forma prevista no inciso II, do § 

1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que se verificará com o ingresso 

dos recursos oriundos de Emenda Parlamentar – Processo nº 25000.088366/2024-17, 

Proposta nº 36000585265202400, do Deputado Federal Luiz Carlos Motta, no valor de R$ 

84.180,00 (oitenta e quatro mil e cento e oitenta reais). 

Art. 4º  A classificação da despesa de que trata o art. 3º, desta 

Lei, será feita no ato que abrir o respectivo crédito, na forma do art. 46, da Lei Federal nº 

4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 5º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 23 de julho de 2024. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 

afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada no 

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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LEI Nº 2.613, DE 23 DE JULHO DE 2024. 

AUTORIZA A INCLUSÃO DE AÇÃO EM PROGRAMA 

GOVERNAMENTAL CONSTANTE DO PLANO PLURIANUAL E DA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica incluído no PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE 

IBIRAREMA, do quadriênio 2022 a 2025, aprovado pela Lei Municipal nº 2.405, de 30 de junho de 

2021 e na LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS que orientou a elaboração do Orçamento 

Municipal para o exercício de 2024, aprovada pela Lei Municipal nº 2.549, de 28 de junho de 

2023, junto ao programa governamental 0114 – GESTÃO EM SAÚDE – do Departamento de Saúde 

e Assistência Social – Fundo Municipal de Saúde, a ação relativa ao Incremento Temporário ao 

Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde (Grupo - Atenção Primária), no valor total de 

R$ 100.000,00 (cem mil reais), oriunda de Emenda Parlamentar do Deputado Estadual Mauro 

Bragato. 

Art. 2º  Os recursos necessários para a implementação da ação 

incluída no programa governamental e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de que trata o artigo 

anterior, serão os provenientes do excesso de arrecadação, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 

reais), que se verificará com o ingresso dos recursos oriundos de Emenda Parlamentar do 

Deputado Estadual Mauro Bragato. 

Art. 3º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

Orçamento de 2024 do município de Ibirarema, por meio da Contadoria desta municipalidade, 

junto ao Departamento de Saúde e Assistência Social - Fundo Municipal de Saúde, um 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), na forma dos arts. 

42 e 43, da Lei Federal nº 4.320/64, para ocorrer com as despesas da ação relativa ao 

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde (Grupo - 

Atenção Primária), oriunda de Emenda Parlamentar do Deputado Estadual Mauro Bragato.  
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Parágrafo único. O crédito autorizado neste artigo será coberto 

com os recursos provenientes do excesso de arrecadação, na forma prevista no inciso II, do § 

1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que se verificará com o ingresso 

dos recursos oriundos de Emenda Parlamentar do Deputado Estadual Mauro Bragato, no valor 

de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

Art. 4º  A classificação da despesa de que trata o art. 3º, desta 

Lei, será feita no ato que abrir o respectivo crédito, na forma do art. 46, da Lei Federal nº 

4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 5º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 23 de julho de 2024. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 

afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada no 

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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LEI Nº 2.614, DE 23 DE JULHO DE 2024. 

AUTORIZA A INCLUSÃO DE AÇÃO EM PROGRAMA 

GOVERNAMENTAL CONSTANTE DO PLANO PLURIANUAL E DA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica incluído no PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE 

IBIRAREMA, do quadriênio 2022 a 2025, aprovado pela Lei Municipal nº 2.405, de 30 de junho de 

2021 e na LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS que orientou a elaboração do Orçamento 

Municipal para o exercício de 2024, aprovada pela Lei Municipal nº 2.549, de 28 de junho de 

2023, junto ao programa governamental 0114 – GESTÃO EM SAÚDE – do Departamento de Saúde 

e Assistência Social – Fundo Municipal de Saúde, a ação relativa ao Incremento Temporário ao 

Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde (Grupo - Atenção Primária), no valor total de 

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), oriunda de Emenda Parlamentar, do Deputado Federal Luiz 

Carlos Motta – Processo nº 25000.092291/2024-61 e Proposta nº 36000584094202400. 

Art. 2º  Os recursos necessários para a implementação da ação 

incluída no programa governamental e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de que trata o artigo 

anterior, serão os provenientes do excesso de arrecadação, no valor de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais), que se verificará com o ingresso dos recursos oriundos de Emenda 

Parlamentar, do Deputado Federal Luiz Carlos Motta – Processo nº 25000.092291/2024-61 e 

Proposta nº 36000584094202400. 

Art. 3º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento 

de 2024 do município de Ibirarema, por meio da Contadoria desta municipalidade, junto ao 

Departamento de Saúde e Assistência Social - Fundo Municipal de Saúde, um CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), na forma dos arts. 42 e 43, 

da Lei Federal nº 4.320/64, para ocorrer com as despesas da ação relativa ao Incremento 

Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde (Grupo - Atenção Primária), 
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oriunda de Emenda Parlamentar, do Deputado Federal Luiz Carlos Motta – Processo nº 

25000.092291/2024-61 e Proposta nº 36000584094202400. 

Parágrafo único. O crédito autorizado neste artigo será coberto 

com os recursos provenientes do excesso de arrecadação, na forma prevista no inciso II, do § 1º, 

do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que se verificará com o ingresso dos 

recursos oriundos de Emenda Parlamentar, do Deputado Federal Luiz Carlos Motta – Processo 

nº 25000.092291/2024-61 e Proposta nº 36000584094202400, no valor de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais). 

Art. 4º  A classificação da despesa de que trata o art. 3º, desta 

Lei, será feita no ato que abrir o respectivo crédito, na forma do art. 46, da Lei Federal nº 

4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 5º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 23 de julho de 2024. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 

afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada no 

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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LEI Nº 2.615, DE 23 DE JULHO DE 2024. 

AUTORIZA A INCLUSÃO DE AÇÃO EM PROGRAMA 

GOVERNAMENTAL CONSTANTE DO PLANO PLURIANUAL E DA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica incluído no PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE 

IBIRAREMA, do quadriênio 2022 a 2025, aprovado pela Lei Municipal nº 2.405, de 30 de junho de 

2021 e na LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS que orientou a elaboração do Orçamento 

Municipal para o exercício de 2024, aprovada pela Lei Municipal nº 2.549, de 28 de junho de 

2023, junto ao programa governamental 0114 – GESTÃO EM SAÚDE – do Departamento de Saúde 

e Assistência Social – Fundo Municipal de Saúde, a ação relativa ao Incremento Temporário ao 

Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde (Grupo - Atenção Primária), no valor total de 

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), oriunda de Emenda Parlamentar da Senadora Mara Gabrilli 

– Processo nº 25000.087837/2024-61 e Proposta nº 36000584097202400. 

Art. 2º  Os recursos necessários para a implementação da ação 

incluída no programa governamental e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de que trata o artigo 

anterior, serão os provenientes do excesso de arrecadação, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos 

mil reais), que se verificará com o ingresso dos recursos oriundos de Emenda Parlamentar da 

Senadora Mara Gabrilli – Processo nº 25000.087837/2024-61 e Proposta nº 

36000584097202400. 

Art. 3º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

Orçamento de 2024 do município de Ibirarema, por meio da Contadoria desta municipalidade, 

junto ao Departamento de Saúde e Assistência Social - Fundo Municipal de Saúde, um 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), na forma dos 

arts. 42 e 43, da Lei Federal nº 4.320/64, para ocorrer com as despesas da ação relativa ao 

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde (Grupo - 
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Atenção Primária), oriunda de Emenda Parlamentar da Senadora Mara Gabrilli – Processo nº 

25000.087837/2024-61 e Proposta nº 36000584097202400.  

Parágrafo único. O crédito autorizado neste artigo será coberto 

com os recursos provenientes do excesso de arrecadação, na forma prevista no inciso II, do § 

1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que se verificará com o ingresso 

dos recursos oriundos de Emenda Parlamentar da Senadora Mara Gabrilli – Processo nº 

25000.087837/2024-61 e Proposta nº 36000584097202400, no valor de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais). 

Art. 4º  A classificação da despesa de que trata o art. 3º, desta 

Lei, será feita no ato que abrir o respectivo crédito, na forma do art. 46, da Lei Federal nº 

4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 5º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 23 de julho de 2024. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 

afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada no 

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
11/2024

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Ibirarema.
Contratadas: NOROMIX CONCRETO S/A E USINA DO VALE
CONSTRUTORA LTDA. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE CBUQ E MASSA ASFÁLTICA APLICAÇÃO A
FRIO. ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preços
nº  12/2024.  VALOR:  R$  1.198.300,00.  ASSINATURA:
17/07/2024. VIGÊNCIA: 12 meses. A referida Ata encontra-
se disponível na integra no site www.ibirarema.sp.gov.br

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 25/2024
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Ibirarema.

CONTRATADA: IMPACTA PROJETOS E CONTRUÇÃO LTDA –
ME. OBJETO: acréscimo de valor de R$ 18.349,44 (dezoito
mil, trezentos e quarenta e nove reais e quarenta e quatro
centavos)  a  t í tulo  de  readequação  de  plani lha
orçamentária. ORIGEM: Inciso I, b, do Art.124 e art. 125 da
Lei 14.133/2021. ASSINATURA: 03/07/2024.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 26/2024
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Ibirarema.

CONTRATADA: MARIA SANTA LOCAÇÃO E OBRAS LTDA –
EPP. OBJETO: acréscimo de valor de R$ 131.536,16 (cento e
trinta e um mil, quinhentos e trinta e seis reais e dezesseis
centavos)  a  t í tulo  de  readequação  de  plani lha
orçamentária.  ORIGEM:  artigo  65  da  Lei  Federal  n.º
8.666/93, com suas alterações. ASSINATURA: 03/07/2024.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 27/2024
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Ibirarema.

CONTRATADA:  INSTITUTO  DE  ESTUDOS  UNIDOS  PELA
QUALIFICAÇÃO DE PESQUISAS SOCIAIS E EDUCACIONAIS.
OBJETO: prorrogação por mais 12 (doze) meses o prazo de
execução dos serviços prestados. ORIGEM: Art.124 e art.
125 da Lei 14.133/2021. ASSINATURA: 17/07/2024.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 28/2024
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Ibirarema.

CONTRATADA: MARIA SANTA LOCAÇÃO E OBRAS LTDA –
EPP. OBJETO: prorrogar o prazo de execução contratual por
mais 08 (oito) meses a contar de 18/07/2024 referente ao
Contrato nº 47/2023. ORIGEM: artigo 57 da Lei Federal n.º
8.666/93, com suas alterações. ASSINATURA: 18/07/2024.
...........................................................................................................
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